PARECER N.º  422, DE 2001

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 94, DE 1998

De autoria do Deputado Dráusio Barreto, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Pe. Cícero Romão Batista” à Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Sítio Bom Jesus / Parque Havaí, em São Bernardo do Campo.

Aprovado com a emenda de fls. 50, oferecida pela Comissão de Educação, deve ter a seguinte redação final:

"Dá denominação a estabelecimento de ensino.

Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Pe. Cícero Romão Batista’ a Escola Estadual Sítio Bom Jesus / Parque Havaí, em São Bernardo do Campo.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

Edson Gomes

Relator 

Aprovado o parecer do relator

Sala das Comissões, em 08/05/2001.

a) Roque Barbiere – Presidente

a) Roque Barbiere, Edson Gomes, Edir Sales, José Carlos Stangarlini.

